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EDITAL - CERAT REDENÇÃO - AINF
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 511088

O Ilmo. Sr. NIVALDO  FARIAS  BREDERODE , Coordenador 
Fazendário de  Redenção , desta Secretaria Executiva da Fazenda,
FAZ SABER ao titular ou representante legal do contribuinte 
abaixo relacionado que foi lavrado o AUTO DE INFRAÇÃO E 
NOTIFICAÇÃO FISCAL ,  ficando a mesma NOTIFICADA,  na 
forma do disposto pelo art. 14, Inciso III, da Lei nº 6.182, de 
30.12.98 , a PAGAR ou APRESENTAR Impugnação no prazo 
de 30 dias , a contar  de 15 dias após a data de publicação 
deste Edital , na sede da CERAT , situada à Avenida Marechal 
Rondon – Nº 855 – Centro - Redenção – PA ,  ressaltando que o 
não atendimento  no prazo estabelecido, ensejará a adoção de 
medidas cabíveis em defesa do Erário Estadual.
Renebex Mota Novais
Fiscal da Receita Estadual
RAZÃO SOCIAL            : F.  A.  Ferreira   Comercio
INSCRIÇÃO ESTADUAL : 15.382.781-5
A.I.N.F.  Nº                 : Nº 81.2013.51.000.0199-1
NIVALDO  FARIAS  BREDERODE
Coordenador – CERAT – Redenção

EDITAL - CERAT REDENÇÃO - AINF
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 511091

O Ilmo. Sr. NIVALDO  FARIAS  BREDERODE , Coordenador 
Fazendário de  Redenção , desta Secretaria Executiva da Fazenda,
FAZ SABER ao titular ou representante legal do contribuinte 
abaixo relacionado que foi lavrado o AUTO DE INFRAÇÃO E 
NOTIFICAÇÃO FISCAL ,  ficando a mesma NOTIFICADA,  na 
forma do disposto pelo art. 14, Inciso III, da Lei nº 6.182, de 
30.12.98 , a PAGAR ou APRESENTAR Impugnação no prazo 
de 30 dias , a contar  de 15 dias após a data de publicação 
deste Edital , na sede da CERAT , situada à Avenida Marechal 
Rondon – Nº 855 – Centro - Redenção – PA ,  ressaltando que o 
não atendimento  no prazo estabelecido, ensejará a adoção de 
medidas cabíveis em defesa do Erário Estadual.
Renebex Mota Novais
Fiscal da Receita Estadual
RAZÃO SOCIAL            : F.  A.  Ferreira   Comercio
INSCRIÇÃO ESTADUAL : 15.382.781-5
A.I.N.F.  Nº                 : Nº 81.2013.51.000.0201-7
NIVALDO  FARIAS  BREDERODE
Coordenador – CERAT – Redenção

EDITAL - CERAT REDENÇÃO - AINF
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 511094

O Ilmo. Sr. NIVALDO  FARIAS  BREDERODE , Coordenador 
Fazendário de  Redenção , desta Secretaria Executiva da Fazenda,
FAZ SABER ao titular ou representante legal do contribuinte 
abaixo relacionado que foi lavrado o AUTO DE INFRAÇÃO E 
NOTIFICAÇÃO FISCAL ,  ficando a mesma NOTIFICADA,  na 
forma do disposto pelo art. 14, Inciso III, da Lei nº 6.182, de 
30.12.98 , a PAGAR ou APRESENTAR Impugnação no prazo 
de 30 dias , a contar  de 15 dias após a data de publicação 
deste Edital , na sede da CERAT , situada à Avenida Marechal 
Rondon – Nº 855 – Centro - Redenção – PA ,  ressaltando que o 
não atendimento  no prazo estabelecido, ensejará a adoção de 
medidas cabíveis em defesa do Erário Estadual.
José Aurélio de Almeida do Carmo
Fiscal da Receita Estadual
RAZÃO SOCIAL            : F.  A.  Ferreira   Comercio
INSCRIÇÃO ESTADUAL : 15.382.781-5
A.I.N.F.  Nº                 : Nº 34.2013.51.000.0288-0
NIVALDO  FARIAS  BREDERODE
Coordenador – CERAT – Redenção

EDITAL - CERAT REDENÇÃO - AINF
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 511099

O Ilmo. Sr. NIVALDO  FARIAS  BREDERODE , Coordenador 
Fazendário de  Redenção , desta Secretaria Executiva da Fazenda,
FAZ SABER ao titular ou representante legal do contribuinte 
abaixo relacionado que foi lavrado o AUTO DE INFRAÇÃO E 
NOTIFICAÇÃO FISCAL ,  ficando a mesma NOTIFICADA,  na 

forma do disposto pelo art. 14, Inciso III, da Lei nº 6.182, de 
30.12.98 , a PAGAR ou APRESENTAR Impugnação no prazo de 30 
dias , a contar  de 15 dias após a data de publicação deste Edital , 
na sede da CERAT , situada à Avenida Marechal Rondon – Nº 855 
– Centro - Redenção – PA ,  ressaltando que o não atendimento  
no prazo estabelecido, ensejará a adoção de medidas cabíveis 
em defesa do Erário Estadual.
José Aurélio de Almeida do Carmo
Fiscal da Receita Estadual
RAZÃO SOCIAL            : F.  A.  Ferreira   Comercio
INSCRIÇÃO ESTADUAL : 15.382.781-5
A.I.N.F.  Nº                 : Nº 34.2013.51.000.0342-8
NIVALDO  FARIAS  BREDERODE
Coordenador – CERAT – Redenção

EDITAL - CERAT REDENÇÃO - AINF
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 511101

O Ilmo. Sr. NIVALDO  FARIAS  BREDERODE , Coordenador 
Fazendário de  Redenção , desta Secretaria Executiva da Fazenda,
FAZ SABER ao titular ou representante legal do contribuinte 
abaixo relacionado que foi lavrado o AUTO DE INFRAÇÃO E 
NOTIFICAÇÃO FISCAL ,  ficando a mesma NOTIFICADA,  na 
forma do disposto pelo art. 14, Inciso III, da Lei nº 6.182, de 
30.12.98 , a PAGAR ou APRESENTAR Impugnação no prazo de 30 
dias , a contar  de 15 dias após a data de publicação deste Edital , 
na sede da CERAT , situada à Avenida Marechal Rondon – Nº 855 
– Centro - Redenção – PA ,  ressaltando que o não atendimento  
no prazo estabelecido, ensejará a adoção de medidas cabíveis 
em defesa do Erário Estadual.
José Aurélio de Almeida do Carmo
Fiscal da Receita Estadual
RAZÃO SOCIAL            : F.  A.  Ferreira   Comercio
INSCRIÇÃO ESTADUAL : 15.382.781-5
A.I.N.F.  Nº                 : Nº 34.2013.51.000.0320-7
NIVALDO  FARIAS  BREDERODE
Coordenador – CERAT – Redenção

EDITAL - CERAT REDENÇÃO - AINF
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 511105

O Ilmo. Sr. NIVALDO  FARIAS  BREDERODE , Coordenador 
Fazendário de  Redenção , desta Secretaria Executiva da Fazenda,
FAZ SABER ao titular ou representante legal do contribuinte 
abaixo relacionado que foi lavrado o AUTO DE INFRAÇÃO E 
NOTIFICAÇÃO FISCAL ,  ficando a mesma NOTIFICADA,  na 
forma do disposto pelo art. 14, Inciso III, da Lei nº 6.182, de 
30.12.98 , a PAGAR ou APRESENTAR Impugnação no prazo de 30 
dias , a contar  de 15 dias após a data de publicação deste Edital , 
na sede da CERAT , situada à Avenida Marechal Rondon – Nº 855 
– Centro - Redenção – PA ,  ressaltando que o não atendimento  
no prazo estabelecido, ensejará a adoção de medidas cabíveis 
em defesa do Erário Estadual.
José Aurélio de Almeida do Carmo
Fiscal da Receita Estadual
RAZÃO SOCIAL            : F.  A.  Ferreira   Comercio
INSCRIÇÃO ESTADUAL : 15.382.781-5
A.I.N.F.  Nº                 : Nº 34.2013.51.000.0341-0
NIVALDO  FARIAS  BREDERODE
Coordenador – CERAT – Redenção
SUBSECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA -SEFA

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 511753
PORTARIA Nº 0340 DE 03 DE ABRIL DE 2013

CONCEDER ao servidor ANTONIO CARLOS DE FREITAS CATETE, 
Fiscal de Auditor Receitas Estaduais, id func nº 5280419/1, 
licença remunerada para exercer o Mandato Classista de Diretor 
Financeiro da Associação dos Servidores do Fisco Estadual do 
Pará - ASFEPA, no biênio 2013/2014.
NILO EMANOEL RENDEIRO DE NORONHA
Subsecretário da Administração Tributária

PORTARIA Nº 0341 DE 03 DE ABRIL DE 2013
CONCEDER ao servidor GERALDO HENRIQUE DE OLIVEIRA 
NOGUEIRA, Fiscal de Receitas Estaduais, id func nº 5097436/1, 
licença remunerada para exercer o Mandato Classista de 
Presidente da Associação dos Servidores do Fisco Estadual do 
Pará - ASFEPA, no biênio 2013/2014.
NILO EMANOEL RENDEIRO DE NORONHA
Subsecretário da Administração Tributária

PORTARIA Nº 0360 DE 10 DE ABRIL DE 2013
REMOVER, a pedido, o servidor PAULO CESAR DE MOARES LIMA, 
Auditor Fiscal de Receitas Estaduais, Id Func nº 54191945/1, da 
CERAT de Santarém para a CEEAT de IPVA e ITCD.
NILO EMANOEL RENDEIRO DE NORONHA
Subsecretário da Administração Tributária
GABINETE DO SECRETÁRIO DA FAZENDA

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 511839
PORTARIA Nº 0044 DE 10 DE ABRIL DE 2013

O Secretário de Estado da Fazenda, no uso da competência que 
lhe é conferida por Lei, e
Considerando os termos do Ofício nº 0320/2013 – Gabinete 
do Prefeito de Ananindeua, de 28.02.2013, protocolado sob nº 
002013730004343-5, e, Parecer Jurídico nº 302/2013 – CONJUR 
– SEFA, de 12.03.2013, no processo nº 002013730004343-5.
R E S O L V E:
CEDER, a contar de 15.02.2013, o servidor CLÁUDIO BERNARDO 
DA SILVA, cargo de Auditor Fiscal de Receitas Estaduais, 
Identificação Funcional nº 5596173/1, para a Prefeitura 
Municipal de Ananindeua, com ônus para a Secretaria de Estado 
da Fazenda.
JOSÉ BARROSO TOSTES NETO
Secretário de Estado da Fazenda

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 511875

PORTARIA: 0479
Objetivo: dar apoio logistico ao curso de disseminadores
Fundamento Legal: Decreto nº 2.819 de 06.09.94
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s):
AbaetetubaBelém/PA - Brasil<br
Servidor(es):
0589718901/VERA LUCIA MENDES LEAL (SECRETARIO DE 
GABINETE) / 3.5 diárias (Completa) / de 22/04/2013 a 
25/04/2013<br
Ordenador: ADILSON JOSÉ MOTA ALVES

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 511883

PORTARIA: 0478
Objetivo: Coordenar o curso de disseminadores
Fundamento Legal: Decrreto nº 2.819 de 06.09.94
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s):
Abaetetuba/Belém/PA - Brasil<br
Servidor(es):
0319144304/ZILDA MARIA MORAES BENJAMIM 
(ADMINISTRADOR) / 3.5 diárias (Completa) / de 22/04/2013 a 
25/04/2013<br
Ordenador: ADILSON JOSÉ MOTA ALVES

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 511711

PORTARIA: 0345
Objetivo: participar do curso de telecomunicações
Fundamento Legal: Decreto nº 2.819 de 06.09.94
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s):
Recife/Belém/PA - Brasil<br
Servidor(es):
0559621101/LUCIANO LIMA RODRIGUES (Audito Fiscal de 
Receitas Estaduais) / 4.5 diárias (Completa) / de 15/04/2013 a 
19/04/2013<br
Ordenador: Nilo Emanoel Rendeiro de Noronha

SUPRIMENTO DE FUNDO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 511723

PORTARIA: 0502/2013
Prazo para Aplicação (em dias): 30
Prazo para Prestação de Contas (em dias): 5
Nome do Servidor                                Cargo do Servidor        Matricula
DANIEL TADEU FIGUEIREDO               AGENTE ADMINISTRATIVO    0515190201
Recurso(s):
Programa de Trabalho Fonte do Recurso    Natureza da Despesa Valor
04129136526470000    0144000000          339030              500,00
04129136526470000    0144000000          339039              700,00
Observação: CEEAT - GRANDES CONTRIBUINTES
Ordenador: ADILSON JOSÉ MOTA ALVES
EDITAL DE COMUNICAÇÃO DE DESENQUADRAMENTO DO 

MEI-SIMPLES NACIONAL
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 511738

Conforme  previsto  na  alínea “b” do  inciso  IV  do  §  7º 
do  art. 18-A  da  Lei Complementar 123/06, e  alterações, 
COMUNICAMOS  a  Vossa  Senhoria  do desenquadramento  do 
SIMEI efetuado  de  ofício por  esta  Secretaria  de  Estado  da 
Fazenda, haja vista que foi verificada movimentação  financeira  
acima   do  permitido ao MEI,  apuradas  através  de  Notas  
Fiscais Eletrônicas emitidas para essa empresa e que constam 
em nosso sistema.
Os efeitos do desenquadramento terão início retroativamente a 
01/01/2012, com base no § 8º do Art. 18-A da Lei Complementar 
123/06, e alterações.
Informamos ainda que o Empresário Individual desenquadrado 
da sistemática de recolhimento prevista no caput do  artigo 18-


